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Pereira, lote 6, 1.o, direito, Cacém, por se encontrar acusado da prática
de um crime de coacção, previsto e punido pelos artigos 154.o e 155.o
do Código Penal, praticado em 2 de Agosto de 1998, e de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.o do Código Penal, praticado em 2 de Agosto de 1998,
foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Março de 2007, nos termos
do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

14 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 1868/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 908/00.3TASNT, pendente neste Tribunal contra o arguido Oscar
Ruan Hernandez Lopez, filho de Luis Jose Hernandez e de Maria
Dolores Lopez, natural de Espanha, nacional de Espanha, nascido
em 16 de Janeiro de 1969, solteiro, bilhete de identidade n.o 16174453,
com domicílio na Rua do Conde Ferreira, 20, rés-do-chão, B, Cascais,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Abril de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Março de 2007, nos
termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) Arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

14 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 1869/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 2655/02.2PCSNT, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Romeira dos Santos Conceição, filho de José Romeira de Vasconcelos
e de Rosa Maria dos Santos Conceição, natural de Mina (Amadora),
nacional de Portugal, nascido em 30 de Outubro de 1983, bilhete
de identidade n.o 13187472/1, com domicílio na Travessa do Visconde
Moreira de Rey, 2-Sa, Carnaxide, 2795-000 Oeiras, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.o, n.o 1, do Código de Processo Penal, praticado em
29 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 12
de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) Arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

14 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TAVIRA

Anúncio n.o 1870/2007

O juiz de direito Duarte Nunes, da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Tavira, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular) n.o 500/04.3PATVR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Pedro Miguel Quintino Brandão, filho de Carlos Filipe Deus Brandão
e de Eduarda Baltazar Quintino Brandão, natural de Portugal, Lisboa,
São Sebastião da Pedreira [Lisboa], nacional de Portugal, nascido
em 6 de Novembro de 1972, solteiro, bilhete de identidade
n.o 10120860, com domicílio no sítio do Pinheiro, caixa postal n.o 178,
Luz de Tavira, 8800 Tavira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.o, n.o 1,
do Código Penal, praticado em 8 de Novembro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 16 de Fevereiro de 2007, nos termos do
artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

1 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. — A Escri-
vã-Adjunta, Noélia Guerreiro.

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Anúncio n.o 1871/2007

Processo comum (tribunal singular) — Processo n.o 39/05.0PATMR

O juiz de direito Dr. Miguel Ferreira Vaz, do 3.o Juízo do Tribunal
da Comarca de Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular) n.o 39/05.0PATMR, pendente neste Tribunal contra o
arguido Mário José Luís da Silva, filho de Mário Caetano Ferreira
da Silva e de Ermelinda da Conceição Silva, natural de Moçambique,
nacional de Portugal, nascido em 19 de Março de 1963, divorciado,
profissão desconhecida ou sem profissão, bilhete de identidade
n.o 8655473 e com domicílio em Venda Nova, 4-A, Casais,
2300-000 Tomar, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.o, n.o 1, do Código Penal, praticado em 26 de Junho
de 2005, e de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 26 de Junho de 2005, foi o mesmo declarado
contumaz, em 7 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do
Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

12 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Miguel Ferreira Vaz. —
A Escrivã-Adjunta, Manuela Duarte.




